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CONVOCAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM VAGACONVOCAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM VAGA

A Diretoria de Gestão de Pessoas em exercício, no uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos candidatos relacionados

no Anexo I, para manifestação de interesse à vaga de lotação, disponível no Quadro de Vaga do item 2 deste Edital.

1.  DA LOTAÇÃO1.  DA LOTAÇÃO

1.1 A manifestação de interesse à vaga de lotação quanto à vaga disposta no item 2, levará em consideração a reserva para candidatos com

Deficiência e Pretos, Pardos e Indígenas, de acordo com o disposto no Edital nº 52/2022, obedecendo à seguinte ordem de vagas:

Para os candidatos aprovados da Ampla Concorrência:  1ª, 2ª, 4ª vaga e assim sucessivamente.

Para os candidatos aprovados na reserva de vagas para Pretos, Pardos e Indígenas: 3ª, 8ª vaga e assim sucessivamente.

Para os candidatos aprovados na reserva de vagas para Pessoas com Deficiência: 5ª, 10ª vaga e assim sucessivamente.

1.1.1 Os critérios para o preenchimento das vagas reservadas para Pessoas com deficiência e  pretos, pardos e indígenas

obedecerão aos dispostos nos itens 6 e 8 do Edital nº 52/2022.

1.2 Os candidatos convocados poderão optar por:

1.2.1. Manifestar seu interesse em ser nomeado para vaga, no local disponível no Quadro de Vagas do item 2 deste Edital,

encaminhando o Anexo II – Termo de Interesse de Nomeação para o e-mail convocacaoconcurso@ifsp.edu.br.convocacaoconcurso@ifsp.edu.br.

1.2.2. Declinar da vaga, por meio de formulário constante no Anexo III (desistência defini va).

1.3. A omissão quanto ao prazo disposto neste instrumento será considerada desistência e o candidato poderá ser excluído da fila do

concurso, conforme descrito no presente documento.

1.4. Será admi da a manifestação de interesse por representante legal do candidato, mediante apresentação de procuração por

instrumento público ou par cular, específica para tal fim, estar acompanhada de cópia legível do documento de iden dade do candidato e

de seu representante, devidamente auten cadas, as quais serão re das.

1.4.1. O candidato que se fizer representado assumirá total responsabilidade pela manifestação realizada pelo seu procurador,

arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante.

2. DAS VAGAS2. DAS VAGAS

2.1 A vaga des nada para a escolha dos candidatos constantes no Anexo I está disposta no Quadro de Vagas a seguir.

CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS – NÍVEL ECARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS – NÍVEL E

QTDE VAGASQTDE VAGAS UNIDADE DO IFSPUNIDADE DO IFSP VAGA DO CARGO NO CONCURSOVAGA DO CARGO NO CONCURSO

1 REITORIA 5ª vaga

 

3. DA FORMA E DATA PARA MANIFESTAÇÃO3. DA FORMA E DATA PARA MANIFESTAÇÃO

3.1 Os candidatos constantes no Anexo I deste Edital estão convocados para manifestação de interesse em vaga de lotação, de acordo com



os critérios do presente documento.

3.2. Os candidatos convocados deverão encaminhar o formulário constante no Anexo II devidamente preenchido, assinado e digitalizado,

impreterivelmente, até o dia 6/2/20246/2/2024, exclusivamente para o e-mail convocacaoconcurso@ifsp.edu.brconvocacaoconcurso@ifsp.edu.br;

3.2.1  Considerando a lotação da vaga para a Reitoria, onde houve vaga inicial no Edital 52/2022, há a necessidade de manifestação

de todos os candidatos convocados. Na eventualidade da não manifestação dos candidatos melhores classificados, será nomeado o

melhor candidato que manifestar interesse.

3.2.1.1 Os candidatos com classificação superior que eventualmente não enviarem o Termo de Interesse para Nomeação

serão considerados desistentes e excluídos da fila do concurso, nos termos do item 19.8 do Edital 52/2022;

3.2.1.2 Os candidatos que não manifestarem interesse e que estejam em classificação inferior ao candidato nomeado,

permanecerão na fila, assim como os candidatos que manifestarem interesse e não forem nomeados.

3.3 Os candidatos convocados que optarem pela desistência, deverão encaminhar o formulário constante no Anexo III devidamente

preenchido, assinado e digitalizado, impreterivelmente, até o dia impreterivelmente, até o dia 6/2/20246/2/2024, considerando o exposto acima, exclusivamente para o e-mail

convocacaoconcurso@ifsp.edu.br. Cabe ressaltar que a desistência é defini va, não gerando possibilidade de nomeação futura.

3.4 A omissão quanto ao prazo e opções descritas acima, configurará sua desistência a qualquer possibilidade de nomeação futura,

conforme previsto no item 19.8 do Edital 52/2022.

4. DISPOSIÇÕES FINAIS4. DISPOSIÇÕES FINAIS   

4.1. A nomeação será publicada no Diário Oficial da União (seção 2) e os demais procedimentos e documentos necessários para a posse do

candidato será informado pelo setor de Gestão de Pessoas da Reitoria, em contato posterior, feito por e-mail ou contato telefônico.

4.2. Os casos omissos ou duvidosos serão solucionados pela Diretoria de Gestão de Pessoas.

 

Álvaro Gianelli
Diretor de Gestão de Pessoas em exercício

 

 

ANEXO IANEXO I

CANDIDATOS CONVOCADOS POR CARGO E POR ORDEM DE ESCOLHA DA VAGACANDIDATOS CONVOCADOS POR CARGO E POR ORDEM DE ESCOLHA DA VAGA

Concorrência – AC: Ampla Concorrência, PN: Pessoas Negras e PCD: Pessoas com Deficiência

Cargo: Analista de Tecnologia da Informação – Desenvolvimento de SistemasCargo: Analista de Tecnologia da Informação – Desenvolvimento de Sistemas

Ordem de Escolha da VagaOrdem de Escolha da Vaga ConcorrênciaConcorrência Vaga do cargo na unidadeVaga do cargo na unidade

1º PCD/AC* 5ª

* Vaga rever da para AC, considerando que não há candidatos PCD homologados

LISTA REITORIALISTA REITORIA

CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO NOMENOME CONCORRÊNCIACONCORRÊNCIA

4º DARCIO ARANTES TEOFILO AC

5º MONARA PEREIRA DA ROSA MAEDA AC
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